
NOTA OFICIAL 25/2025 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

A Presidência da Federação Mineira de Atletismo – FMA, no uso das atribuições estatutárias 
previstas nos Arts. 14, III, 15, 29 e demais dispositivos constantes do Estatuto Social (Registrado 
sob nº 60064, Livro A), torna pública a convocação das entidades filiadas, em pleno gozo de seus 
direitos, para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que será realizada: 

Data: 22/12/2025 
Horário: 1ª chamada às 09:00 ; 2ª chamada às 09:30 
Local: Virtual  Zoom Workplace.

ORDEM DO DIA 

1. Aprovação do Calendário Oficial de Competições da FMA para o ano de 2026,
conforme Art. 29, XII.

2. Discussão e aprovação do Regimento de Taxas da FMA para o exercício de 2026, nos
termos da competência privativa da Assembleia Geral prevista no Art. 19, V.

3. Apresentação do Relatório Técnico e Administrativo das Competições Oficiais
realizadas no ano de 2025, em cumprimento ao Art. 29, V.

4. Filiação definitiva das entidades recém admitidas, conforme Art. 19, XIV;
5. Deliberação de demais matérias pertinentes que forem previamente apresentadas e

admitidas pela Presidência, conforme Art. 15, §2º.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 Participarão da Assembleia apenas as entidades filiadas regulares, nos termos dos

Arts. 17 e 18 do Estatuto.
 A lista completa das filiadas com direito a voto será publicada em anexo a este edital,

em conformidade com o Art. 18, Parágrafo Único.
 A Assembleia instalar-se-á em primeira chamada com maioria absoluta das filiadas e,

em segunda chamada, com qualquer número, conforme Art. 16, §6º.
 Somente serão deliberados os assuntos constantes da ordem do dia (Art. 16, §7º).

Belo Horizonte, 03 de dezembro de 2025. 



 

    

 
ANEXO I – FILIADOS COM DIREITO A VOZ E VOTO 

(Conforme Art. 18, Parágrafo Único) 
 

Representantes dos Árbitros 
 Frederico Freitas Vieira 
 Joice Karolina Dias de Oliveira 

 
Entidades Filiadas com Direito a Voz e Voto 

 AFRO – ASSOCIAÇÃO FERNANDO ROBERTO DE OLIVEIRA; 
 APOLLO ESPORTES ASSOCIADOS; 
 ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA CALDENSE; 
 ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E MESTRES DO COLÉGIO MILITAR DE BELO HORIZONTE; 
 ASSOCIAÇÃO DO PESSOAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE MINAS GERAIS; 
 ASSOCIAÇÃO DOS DESPORTISTAS DA CIDADE DE POÇOS DE CALDAS E REGIÃO; 
 ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA USIPA; 
 CLÃ DELFOS; 
 INSTITUTO PALESTRA ITÁLIA; 
 PRAIA CLUBE; 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÍ; 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORATÓRIOS; 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA / SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE; 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DE IBITURUNA; 

 
 
 

Belo Horizonte, 03 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

 


